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ANEXO II

ELEMENTOS DO PROJETO BÁSICO

Dcstina-se o prescnlo documento a dotaltiar as oonqações o condicionamentos técnicos a 
que a futum concessionária dos serviços públicos de limoeza urbana e manejo de resíduos 
sólidos deverá cumprir, na nxecuuáo du objeto do Contrato de Concessão Administrativa.

Os serviços integrantes deslo Anexo II - Elementos do Projeto Básico serão executados 
nas vias e logradouros pubitcos oa á^oB urbana, rural e distritos do município de Jacareí. em 
conformidade com as especificações contidas no presente Edital, no Contrato de Concessão 
Administrativa e em seus respectivos anexos.

Este Anexo destina-se. ainda, a estabelecer as diretrizes técnicas gerais, bem como 
fornecer, valores e informações referenciais, complementares ás disposições contidas no 
corpo deste Edital o demais anexos elaborados peio Município de Jacareí. para a 
formulação da proposta das licitantes.

1. COLETA MANUAL E CONTEINERIZADA, E TRANSPORTE, ATE O DESTINO FINAL, 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, COMERCIAIS, PROVENIENTES DA LIMPEZA 
PÚBLICA DA ÀREA URBANA E RURAL E RESULTANTE DE FEIRAS LIVRES, DA 
VARRIÇÃO MANUAL

1.1. Definição dos serviços

A coleta de resíduos sólidos domiciliares, comerciais, provenientes da limpeza pública da 
área urbana e rural, da varrição manual e resultante de íeiras livres, corresponde ao 
recolhimento regular dos resíduos abaixo especificados:

a) Resíduos sólidos domiciliares u materiais de varredura residencial:

b) Entulhos de qualquer naturezn e outros resíduos de estabelecimentos públicos, 
institucionais, comerciais e de prestação do serviços com peso igual ou inferior a 50kg 
(cinquenta quilogramas), oxcoiuando-se os resíduos sólidos da área de saúde e 
congêneres;

c) Restos de limpeza de vias c loqraúouros públicos e de poda de jardins.

d) Restos uc ' .mis, zuiuuuu.. v. u medrinçu u ouiros similares, desde que em
pedaços de ate óOkg çcinquçniM tjuiieu amas.-.
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Município de Jacareí

Nos casos em que o volume de esiduos originórios de estabelecimentos industriais classe 
II, comerciais ou do prestação dr serv/ços excede/ bOkg (cinquonla quilogramas) por dia de 
coleta, a Concessionária deve-á enviar comunicado ao órgào fiscalizador do Poder 
Concedente.

1.2. Locais da coleta

A coleta dos resíduos de que trata este item deverá ser executada nas vias. logradouros, 
prédios públicos, fe/ras livros o morc.ados municipais, cm Iodas as vias abertas e em 
condições de circulacão de voU:..;!o‘. eu que vc iham a ser abertas durante a vigência do 
contrato.

A Concessionária deverá dispor de sistema especifico para a coleta de resíduos em locais 
de difícil acesso, na forma das diretrizes deste Edital e Contrato e, ainda, de sua Proposta 
Técnica.

O sistema de coleta diferenciada om áreas do difícil acesso da Concessionária deverá 
envolver, proíerenoialmente. a implantncão de coníôineres de 1.000 (mil) litros ou de caixas 
coletoras para o transbordo dos resíduos

1.3. Periodicidade

A coleta dos resíduos de que trata este nem deverá ter frequência diária ou de três vezes 
por semana, nos penodos diurno e/ov 'toterno na •o^rna prevista no Piano de Coleta Manual 
e Conteinon^ada (P'i C) contido r.o P.ano de l ratatno Operacional da Concessionária.

Nas regiões atendidas pelo regime oe coleta domiciliar em dias alternados, não poderá 
haver intervalo superior a 72 (setenta e duas) horas entre duas coletas.

A critério do Pode/ Concedente. o serviço poderá sofrer intervalo maior que 72 (setenta e 
duas) horas nos feriados civis c religiosos.

Êm casos excepcionais, em áreas cjo* características especiais, a coleta domiciliar poderá 
ser realizada com frequência de duac ve/us por semana, desde que devidamente justificada 
e mediante aprovação prévia o expressa do Poder Concedente.

1.4. Coleta manual

A Concessionária deverá rocolhor cs residues soiidos domiciliares sejam quais forem os 
recipientes uiiiizados pftius .isu.ariqs dos serviços compeundo-lhe tomar as medidas 
necessárias e cabíveis paru ;oyt ton.uoáo do acondíaonamenlo.. na iorma das normas que 
regem a matéria.
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Os coletoros deverão apanhur <; transportar os recipieníes com o cuidado necessário para 
não danificá-los e evilar o derrarnamor.io de residues o chorurne nas vias públicas.

Os resíduos depositados nas vias públicas pelos municipos-usuários e os que tiverem caído 
dos recipientes ou da atividade ue coleta deverão ser obrigatoriamente recolhidos pela 
equipe de coleta.

Será vedado transferir o conteúdo de um recipiente para outro ou atirá-lo de um ajudante 
■para outro, ou de voUa ao passeio

O recipiente vazio, quando for o caso. deverá ser recolocado onde estava, em pé.

Os caminhões coletores compactadores deverão ser carregados de maneira que o lixo não 
transborde na via pública, sondo vedado o depósito de resíduos no compartimento dc carga 
traseira, quando este estiver em trânsito.

A coleta manual dos resíduos ce que trata esto ite-m deverá ser realizada por meio de 
veículos compacladoros com capacioadu minima para 1b m!.

1.5. Coleta conteinerizada ou mecanizada

A Concessionária deverá fornecer 1,000 {um mil) contêmeres de PEAD para a implantação 
do sistema coletivo de coleta conteinerizada de reshiuos sólidos, no prazo máximo de 12 
(doze) meses contados a partir da assinatura do contrato. Cada container deverá ter 
capacidade volumêtrícá de a fé 2^0 {duzentos e quarenta} litros e será impíanlado nos locais 
indicados no Plano de Coieia Manual e Conteinerizada (PTC) constante Plano de Trabalho 
Operacional da Concessionária, com c respectivo memorial justificativo.

A coleta conteinerizada ou coleto mecanizada, no sistema coletivo, compreende a 
deposição, pelos usuários, dos residues sólidos domiciliares, devidamente acondicionados, 
em contêineres de polieliieno de alta densidade, distiibuidos em pontos fixos ao longo das 
vias públicas, A coleta será efetuada doi meio da transferencia desses residues para a caixa 
de carga do caminhão colei.!! x-mcacmdoc dotado ao dispositivo especial para 
bascuiameruc mecânico dos criiv-jüc íus

As cores dos contêineres devorar, ser padronizadas e definidas pelo Poder Concedente.

Os contêineres deverão conter nc parto frontal, tiasetra e nas laterais, identificação e texto a 
serem definidos pelo Poder Conceaento e confeccionados pela Concessionária.
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Não será permitida a inserção do qualquer espécie de propaganda ou informe publicitário 
nos contêineres de propriedade pública, exceto texto institucional do Poder Concedente.

Caberá à Concessionária 3 responsabilidade pela higienfração. manutenção e reposição 
dos contêineres.

A Concessionária deverá dispor do veicules e equipamentos desenvolvidos especíalmente 
para lavagem, higícnizaçao n anuionção úos conicáneres. na sua base operacional. A 
frequôncía mínima de lavagem e nígicni/açáo oeverá scr cie 15 tquinze) dias, ou quando 
solicitado pelo Poder Concedente.

A Concessionária deverá manio1' reserva técnica de 10% (dez por cento) de contêineres 
para imediata reposição de oquípameníos dan/ficacios. desaparecidos ou subtraídos.

Será de responsabilidade cia Cpneossionàr.a comunicação e orientação aos usuários 
sobre a correta utilização dos ccmêmores. onsacarnento dos residues e tipos de resíduos 
que neles podem ser depositados, através da distribuição de impressos.

A logística de coleta e o dimensionamento dos contêineres deverá prever 0 
acondicionamento dos resíduos corn folga e sem riscos de constantes transbordamentos.

1.6. Equipe e equipamentos pata a realização cios serviços

A equipe minima estimada paia a execuc-ào dos serviços de coleta e transporte de resíduos 
sólidos domiciliares será composta

a) 01 (um) motorista.

b) 04 (quatro) coletores e

c) 01 caminhão coietor compaciador de I5m3 de carga traseira, do ano de fabricação 
coincidente com 0 do inicio da Concessão, com sistema hidráulico de basculamento de 
container, bem como de ferramentas de trabalho necessárias ao bom desempenho das 
funções.

1.7. Coleta em feiras livres e varejoes

A coleta dos rnsiduos provouienlus Pa- íomju liviea e varojoos deverá ser realizada por uma 
equipe especifica para outu Pm

Não será permitida a mistura dou resíduos provuncntus do feiras livres e varejoes com os 
resíduos provenientes dos cirjnu.c ; gc-nncr.;;-,
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Os resíduos prov'enio/iles desíus lecai» serão destvnados ao pálío de compostagem previsto 
para o Novo Aterro Sanitário do Jacaré..

1.8. Veículos coletores

A Concessionária doverá disponibilizar no mínimo. 10% (dez por cento) dos veículos 
coletores da frota efetiva a título de reserva técnica.

1.9 Critério de Medição

Os serviços de coleta do rcciduo-? sólidos domiciliares, comerciais, provenientes da limpeza 
pública da área urbana o: rural d« varnçào manual e resultante de feiras livres, serão 
medidos por tonelada do resíduos coletados, ns i'onna do Contrato e de seus Anexos.

2. COLETA. TRANSPORTE. TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 
SÉPTICOS DE SAÚDE

2.1. Definição dos serviços

A concessionária será responsáve; pela prestação de serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos míectantes de serviços de saúde - RSS, gerados 
no Município, em hospitais, pronto-socorros. laboratórios de análises clínicas, farmácias, 
drogarias, zoonoses, biotèrios, centros e postos de saúde, consultórios médicos e 
odontológicos, ambulatórios e cieinais geradores de resíduos sépticos.

2.2. Locais da coleta

A coleta dos resíduos inlocíames d-: serviços ae saude - RSS, somente poderá ser 
efetuada em estabolocimenlos a locais descnios e autorizados pelo departamento 
competente do Poder Concedouto,

A relação dos pontos de geraçãt de tesiciuos sépticos atualmente existente no Município è 
apresentada no Anexo ll-C - Relação dos Pontos Geradores de RSS. Trata-se de relação 
meramento rcíoronciai, que deve u ser apurada o atualizada pela Concessionária, com base­
em pesquisa de campo e na execução dus serviços.

Caberá á Concessionária garantir a constante atualização da relação dos pontos de geração 
de resíduos sépticos no Municipio de Jacareí. bem como mformá-la periodicamente ao 
Poder Concedente.
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A Concessionária deverá nuinloi aiuaii/ados os roíoiros indicativos dos locais de coleta dos 
resíduos de saúde e a relação rospeoUa, fornecendo periociicamenle essas informações ao 
Poder Concedente. Ocorrendo qualquer alteração dos estabelecimentos, o Poder 
Concedente deverá ser comunicado dc imediato

A Concessionária fica obnqaaa a icoitar os aaéscimos ou supressões introduzidas no 
serviço em decorrência de ;nstatHçõts ju iuoharr.enios de estabelecimentos.

Havendo aumento do volume de resíduos ínfectantes a recolher, poderá o Poder 
Concedente determinar á Concessionária que aumente o número de viagens, e se assim 
julgar necessário, o número de veicuios coletores e do pessoal.

2.3. Equipe e equipamentos para a roalizaçao dos serviços

O serviço de colota de residues into dantes oe serviços de saúde deverá ser exclusivo, não 
podendo ser efetuado em oonjunu. coin cs demais serviços de coleta previstos neste 
Contrato.

Caberá à Concessionária apresentar nos locais, e no horário de trabalho, os operários 
devidamente equipados e undo; ni.moos. burn como dimensionar e providenciar veicuios 
coletores suficientes para a coietu dos esiOnos inioolanies de serviços de saúde.

A equipe mínima estimada para a execução dos serviços de coleta e transporte de resíduos 
de serviços do saúde será composta ps/i

a) 01 (um) motorista;

b) 01 (um) coletor;

c) 01 veiculo coletor corn carrocena isoiacia da cabine do motorista, estanque e com 
dispositivos de captação de fiui-mo.'-: porcolodos. do ano de fabricação coincidente com o do 
início da Concessão, e

d) ferramentas do trabalho nocussáilus au burn deu;on ponho uas funções.

2.4. Tratamento dos resíduos ínfectantes de serviços de saúde (RSS)

O sistema dc tratamento a ser impíantado e operário peia Concessionária deverá comprovar 
a eficácia nc tratamento do resíduos imociantes do serviço de saúde, eliminando suas 
características de pericuíosicsaca. conforme ciassifcação estabelecida peía Resolução 
CONAMA n° 283, do 12/07/200' o RosoluçáO ANViSA RDC n° 306. de 07/12/2004, ou
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outras que vierem subslituí-las. p»rs os residues do Grupo A, que apresentem risco 
potencial á saúde pública e ao meio ambiente devido á presença de agonie biológico.

Enquadram-se nos residues dc. 
vacinação (agulhas e seringas), as bolsas de hemocomponentes contaminadas e bolsas 
transfucionats contendo sangue cu hemocomponentes. as sobras de amostras de 
laboratórios contendo sangue ou líquido oorpóieo. os recipientes de processos de 
assistência contendo sangue ou liquido corpóroo os perfurocortantes contaminados com 
agente biológico Classe de i:t; ■) es mmroorgnnisrnos com risco de doença emergente 
(Grupo E). os resíduos ac saudr ..u T:a!viauos oi, anirnnis com suspeita de contaminação 
biológica por agentes Classe -1 c as boEas de sangue; e todos os demais resíduos 
enquadrados nesta especificação ou que venham a ser enquadrados.

iupo A. dentro outros, os resíduos de atividades des.;

Não serão aceitas tecnologias de tratamento de RSS que gerem poluição ao meio ambiente 
seja através da emissão de gases, seja através de resíduos resultantes de processos 
químicos utilteados no tratamento

O tratamento dos resíduos infeoíurre.'-: deverá contemplar todas as superfícies internas e 
externas do residuo, inclusive contemplando c residue iniectanve no interior dos recipientes.

O sistema de tratamento não pooery expor oirelamente seus operadores ao compartimento 
de tratamento, sendo obngalonn j presença do antecámara como proteção coletiva.

Os resíduos dispostos petos yomdoms oo resíduos sépticos não poderão sofrer segregação 
ou ter prè-iralamonto antes do mino :io iralamemo proposto pela Concessionária.

Ao término da operação ae tratamento dos resíduos infectantes. não só o material deverá 
estar tratado, mas também Iodas as partes do equipamento que entrarem em contato com 
os resíduos.

Os resultados dos exames atosianco a ebcionoa do processo de tratamento deverão ser 
elaborados por instituição reconnecidu. pioviarnente aprovada pelo Poder Concedenle, e 
apresentados ao mesmo a cada ú (sms) meses.

O sistema deverá ser dimonstonnü.o pnrr, permitir o Catarnonto da totalidade dos RSS, cm 
no máximo 18 (de/oito) horas.

Até que soja implantada a Unidade dc írmamemo dos rosiduos infectantes de serviços de 
saúde no Novo Miu-mo Sauítanc a u.-j nsin.iido pula Concessionária, a Concessionária 
deverá responsabiü/ur-ce poio .ratamenín dos RSS. na forma, no local e conforme o 
sistema apontado em sua m jucsid Técnica orn conformidade com as condições 
estabelecidas nesto Anexo c nas nornsuc npi-r.avois
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2.5. Critério de Medição

Os serviços do coiola. traospodo. iraU-iniooio o oosbnacão íinal rios resíduos sépticos do 
saúde serão rnedidos por totieiada de resíduos coletados, na forma do Conirato e de seus 
Anexos.

3. COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS VOLUMOSOS

3.1. Definição dos serviços

Os serviços rio colem transputi. e cerUí:loção finai do icsiduos volumosos consistem no 
recolhimento e posterior encammoanionlo ao destino finai, na área rio Novo Aterro Sanitário, 
de todos e quaisquer resíduos cu detritos provenientes dc entulhos, restos de construção 
civil, restos de bens inserviveis e resíduos volumosos de urr, modo geral, dispostos em 
terrenos baldios, vias e logradouros públicos.

Também será objeto do serviço dc coiola o transporte de residues volumosos, a coleta e 
transporte de pneus «nservivois ató <.■ toca! de inturação que surá implantado no Novo Aterro 
Sanitário, bom como a coleta da maiorias feooláveis, quo será operado pela Equipe Tipo III.

A Concessionária deverá, aiem de recolher as carcaças de pneus nos Eco-pontos. 
programar a coleta nas borrachanas e similares do município, com frequência quinzenal, 
precedida de um Plano de Divulgação.

3.2. Sistema de coleta de resíduos volumosos

O sistema de coleta de lesíauns volumosos poderá ocorrer por duas modalidades de 
equipes:

a) a Equipe Tipo I operará por meio dc caminhão carroceria corn munck e poliguindaste. 
com a função do recolhimento <..os entulhos aesoartados nos Eco-pontos implantados no 
município ou ern locais escccificcs nutcaaes pulu fiscalização

b) a Equipe Tipo li operará por meio de caminhão carrocoria com munck.. com a função do 
recolhimento dos pneus e para o lecoihimunto dos materiais recicláveis depositados nos 
Eco-pontos implantados no município ou ern iocais específicos indicados pela fiscalização.

c) a Equipe Tipo Hi operará p<v meio üc canrvnnác carrocnria gaiola, com a função do 
recolhimento dos maior ms . mv-iavo:*. perm-a pnria om locars ospecíficos. conforme 0 
Piano de I rabaího aprov-nriç peia Scví.. mnn rio Mom /vTiuiontc.
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rMunicípio de Jacareí

Os resíduos recolhidos doverao ser (runsoorlados ao Novo Atorro Sanitário 
respectivas unidades dc tratamonto

para as

3.3. Proyrama de coleta de re.siduos volumosos

A Concessionária deverá conceber o arvufya: o programa de coleta de resíduos volumosos, 
definindo o dia em que será maSí/adc este üpo de coleta. Deverão ser programados, 
preferencialmente, os mesmos díss do cada semana para a coleta, a fim de que a 
população possa memorizar a dala nruis facilmente. Um panfleto contendo o programa de 
coleta de resíduos volumosos deverá ser elaborado e submetido â aprovação do Poder 
Concedente e distribuído ã pooulação.

3.4. Equipe e equipamentos paia a realização dos serviços

A Equipo Tipo i, para a coleta \Io rosidujy volumosos sora consi/luida polos seguintes 
elementos.

a) 02 (dois) motoristas:

b)04 (quatro) ajucU-mlos.

c) 01 (um) caminhão carroceria com rrmnck

d) 01 (um) caminhão poligutndasie duplo

As 50 (cinquenta) caçambas de 4 m3 deverão ser fornecidas pela SPE e o seu custo deverá 
ser considerado como investimento da Concessionária.

A Equipe üpo il, para a coíota dc n sidium, volumosos, será constituída pelos seguintes 
elementos:

a) 01 (um) motorista.

b) 03 (três) ajudantes.

c) 01 (urnj caminhão ca um arm ■. 'imnur

A Equipe Tipo llí, para a coleta do u-sttíuos volumosos (seletiva), será constituida pelos 
seguintes elementos-

a) 01 (um) motorista

im, r '
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b) 02 (dois) coletores:

c) 01 (um) caminhão carrocena gaiola.

Todos os equipamentos disponibilizados pela Concessionária para a execução destes 
serviços deverão ser de ano de fabricação coincidente com o do início da Concessão. A 
Concessionária deverá so rospon-sabtíi/ar pela disponibiii/ação do^equipameníos _e 
ferramentas necessárias para a |\';.’i'fí.í(n realização dos trabalhos.

3.5. Critério de medição

Os serviços de coleta e transporte de resíduos volumosos serão medidos por equipe 
disponibilizada, aplicando-se o vaiar mensal pelo número e tipo de equipe utilizadas na 
prestação do serviço, na forma do Contrato o de seus Anexos.

4. COLETA E TRANSPORTE DF MATERIAIS RECICLÁVEIS

4.1. Periodicidade da coleta seletiva

Além da coleta dos materiais recicláveis que será reali/ado por parte da Equipe Tipo III de 
Matérias Volumosos, que irá operar no município de forma integrada com cooperativas de 
catadores. a Concessionária deverá o^entai o programa de coleta seletiva para que seja em 
dias não coincidentes com n noiom eos mmduos úmidos e orientar a população a separar o 
resíduo sólido rcciciávcl - piusuco ; p wois vidros c mutaisi dos resíduos úmidos.

4.2. Plano de Trabalho para a Coleta de Materiais recicláveis (PTR)

A Concessionária deverá destinar uma esiaitura especifica para o programa de Educação 
Ambientai, conforme especificado no item 13 deste Projeto Básico, com vistas a ampliar a 
participação da população no programa do coleta seletiva

Em até 90 (noventa; dias apòs a assinatura do Contraio de Concessão, a Concessionária 
deverá apresentar o Plano de Trebniho para a Coleta de Materiais Recicláveis (PTR). Na 
elaboração do PTR. a Concessionária devera-

a) prever as formas de iníereção o ■ oiaboiação com as cooperativas que realizam esta 
modalidade de coleta e triagem c eue continuarão desempenhando essas funções;

b) estabelecer a programação em coi .Ma sotefva;

c) integração com o Plano de Trabalho de Educação Ambiental.
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4.3. Postos de Entrega Voluntária (PEV’s)

A Concessionária deverá irnoian-nr úlo/ej novos PEV s para receberem seielivamente;

a) vidros;

b) papéis;

c) metais;

' d) Plásticos, c

e) demais residuos (entulhos, pneus têmpadas. pilhas, baterias e óleos de cozinha, entre 
outros).

A implantação dos Pl-Vs. nos locais previamente aprovados pela Secretaria de Meio 
Ambiente, deverá atender ao seguinte cronograrna de implantação:

a) Até o 2U (segundo) ano cia Concessão Implantaçao de 06 (seis) novos PEVs

b) Até o 5° (quinto) ano oa Concessão. Implantaçao do 03 (três) novos PEVs

c) Até o 8o (oitavo) ano da Concessão: Implantação de 03 (três) novos PEVs

Cnovx-sSiOnána dove incorporar à rede os quatros PEVsNo primeiro ano da concessão 
existentes.

5. VARRtÇÂO MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

5.1. Definição dos serviços

Define-se como varnçâo a operação manual do varredura, recolhimento e ensacamento de 
todos os residuos existentes nas vias i logradouros públicos

A Concessionária deverá martoi regularmente cs serviços de varrição. raspagem. 
arrancamonto dc pequenas toui.eirm.-: recolhimento o ensacamento de todos os residuos 
existentes nas vias o logradouros púóilcos bom como proceder ao esvaziamento: a' 
higienização, a manutenção e e i-ooosiçao. quando danificados, dos cestos dc resíduos 
existentes na via o logradouro?; pui-fioos; além dc proceder aos serviços do varnção dos 
residuos resultantes do eventos : ov: x.s nm .-as e jogradouros públicos:

r
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Município dc Jacareí

Os serviços cjo vamçuo dcvotá-;; suiopru .soi oxeculHCíos concomilantemente dos dois lados 
das vias o logradouros púDücos .'k-Iusívo nos canloircs contrais c nao ajardinados. A equipe 
de varriçáa deverá eslar equipada corn lulocares guarnecidos com sacos plásticos 
normalizados, suficientemenle resistentes paia evitar o derramamento de resíduos 
enquanto aguarda no passeio o seu recolhimento pelos veículos da coleta, em períodos não 
superiores a 4 (quatro) horas

Em nenhuma hipótese a Ocmcessionàna poderá deslocar as equipes de varrição para a 
realização de qualquer outro sorv-ço

Todos os resíduos existentes nas vias e logradouros públicos, bem corno os resultantes da 
execução dos serviços, deverão ser recolhidos logo apôs a sua realização e levados para o 
ponto de concentração, de forma a nau prejudicar o trafego de veiculos e o trânsito dos 
pedestres, exceto os residues -.inundos dc; assoreamento dos dispositivos de drenagem 
superficial cuja remoção será dn nnsncnsnhiroacic oa Iquipo de Serviços Gerais.

Será atribuição da Concessionária programar o horário e os itinerários dos serviços, 
devendo submeter à aprovação do Poder Conccdente. Qualquer alteração deverá ser 
precedida de comunicação com antecedência minima de 48 (quarenta e oito) horas.

5.2. Piano de Trabalho para a Varrição Manual e Mecanizada (PTM)

A Concessionária devem ombura í-terio io I rabaiho para a varrição Manual e 
Mecanizada (PTM;, em ato 90 u oventa) nms após a assinatura do contraio,do qual deverá 
constar:

a) a programação dos serviços (frequência, periodo. numero de varriçòes. entre outros):

b) a relação cie vias e logradouros puUicos que serão atendidos pela varrição manual e as 
respectivas programações do uanaihu observada a relação das vias e logradouros públicos 
apresentadas no Anexo li-D - Relação de Vias da Varrição Manual;

c) a indicação dos equipamentos auxiliares para a varrição;

d) a localização das papolo-ras

A Concessionária covorá .mmrn 'x-! o ;uas ati.aíí/açóuo. á aprovação do Poder 
Concèdenlo. Qualquer aiíeracoo m vem; stu píocoouia dc comunicação individual a cada 
residência, com anu/cedênuia mruim.- ee qò iouqrrnta e ono) horas.

O horário estabelecido devmá oc"' rigofosanionu.! c.irnpndo sob pena de aplicação das 
penalidades previstas.

liJi/.-. \ '•*
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irMunicípio de Jacareí

O Poder Concodenlo. a seu critério, poderá determinar alteração no número de varrições 
realizadas nas vias e logradouros públicos constantes do PTM apresentado pela 
Concessionária.

5.3. Equipes e equipamento^

A Concessionária deverá fornecer todo c qualquer equipamento c pessoal necessário, em 
número suficiente e a critério do Podei Conccdente. para o perfeito desempenho dos 
trãbãlhõs atendendo aos mais motiomos e adequados processos de limpeza..

A Concessionária deverá fornecer 1 0U0 {um min oafeloiras do 50 litros e implantá-las nos 
locais indicados na Metodologia Operacional constante de sua Proposta Técnica e no PTM. 
com o respectivo memorial justií.cai:vo. no pra/o máximo de 17 (doze) meses contados a 
partir da assinatura do contrato

A Concessionária poderá propor durante a vigência do contrato, outros tipos de 
equipamentos auxiliares na varnção, mediante alteração no Plano de Trabalho para a 
Varrição Manual o Mecanizada (PTM). submetendo-o á aprovação do Podor Conccdente.

A equipe para a execução dos serviços de varrição manual será constituída por:

a) 02 (dois) varredores.

b) 01 (um) lutocar. e

c) utensílios ferramentas e i’PI's nocussana* para a { ertoita realizaçao dos trabalhos.

5.4. Critério de medição

Os serviços de varrição manual de vias e logradouros públicos serão medidos por 
quilômetro de sarjeta varrida, na lorma do Contraio e do sous Anexos.

5.5. Relação de vias da varrição manual

A relação aas viatí de verriu\s marv.Ml -ttuatmome e/istcnto no Município é indicada no 
Anexo ll-D - Relação de Via» da Varrição Manual. I rata-se de relação meramente 
referencial, que deverá ser atualizada pela Concessionária c. após a contratação, de acordo 
com a solicitação do Podei Ccnceoenu; conforme o crescimento da cidade.

Caberá ao Poder ConruooMu ’ju-ür-.sr u coiv.tanu. «uualt/açâo da relação de vias da 
varrição manual no Município jq mun.-;-

<-Oi. í"l'i- ’V.c-T' •, ' I i C-.C- : 5/'l39Sb liOOO\i :<v/ •
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6. VARRIÇAO MECANIZADA DE MEIO FIO

6.1. Periodicidade

Os serviços de varriçãu niecant/aüa oe meto Tio poderão ser execuiados diariamente, de 
segunda a sábado, nos pedodos diurno e/ou noturno, nas vias da maíha urbana indicadas 
peio Poder Concedcnrc.

O serviço de yarríção mecanr/aca de meio lio devera ser desenvolvido de forma integrada 
com a varrição manual e devc á constar do Plano de Trabalho de Varricáo Manual e 
Mecanizada que a Concessionária eiaborarã na forma do item b.2 deste Anexo.

6.2. Equipes e equipamentos

Os equipamentos utíli/ados pam . <■ ;.j!.zaçâ;; üos norviços compreenderão'

a) 01 (uma) varredeira mecânica

O veiculo acima indicado dever;-; ser de ano de íabncação coincidente com o do início da 
Concessão e apresentar boas condições de conservação e manutenção.

A Concessionária devoid gsraonr a idacie nTtxima de 5 (cinco) anos dos veículos, 
substituindo-os cada ve/ quo uiimpd .sum t-ssa idado.

Para efeito üe atendimento as necessidades do município, as máquinas de varrição a serem 
propostas deverão possuir, no rr.inirno. as seguintes especificações;

a) Porte grande c do Itpo nutooropolida 
equipamentos adicionais.

ispertsando acoplamento ou tração por

b) Possuir rt.-süiVfUório do oq;..;» d<.' '-rmorsao onr-'-; o /"ar a dispersão dc- poeira, acima de 
700 (setecentos) litros, suí.ooo;onm; operação continua durante d (quatro) horas de 
serviço, sem necessidade do pamiisacnu frequente pura reabastecimentos;

c) Possuir largura dc vnrriçâo de no mirvr/o 3.00 metros (três metros), suficientes para 
limpeza de vias normais com anu na:;- duns pm/moms de máquina.

d) Possui’* cisterna üv dust arca Treírjiui.-nio sobre os caminhões basculantes 
convencionais, de lorma a (-vitar a paiaLm^ao oo se.v-çri de varrição com o deslocamento 
da máquina varrodeira olé c- foca: go dcsiinapno final dos residuos:

i ’>n<: t r/r;9I)n -!00(i’-’i .'iCn ;■!;.> I • .. ;
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e) Ser equipado com '/assoufas íaU,'-'ais. orn ambos o iado. da máquina varredeirs.

A equipe prevista para cada varrcdeira será constituída por:

a) 01 '{um) motorista o

b) 01 (um) ajudante para acomuanharnonto da vanedoira.

Os resíduos acumulados na varrodoira seráo transportados para o local de destinação final.

6.3. Critério de medição

Os serviços de vatrição rnecarn/ada de meio fio serão medidos por quilômetro de eixo de 
via varrida, na forma do Contrato e de seus Anexos,

7. LIMPEZA, LAVAGEM E DESINFECÇAÜ DE VIAS APOS FEIRAS LIVRES

7.1. Definição dos serviços

As atividades a serem desonvnividas pelas equipes ue lavagem do feiras livros e varejões 
compreenderão;

a) Limpeza dos resíduos de feiras livres e varejões.

b) jaleamento dagua com pressão suficionio para a limpeza de Iodos os resíduos restantes 
e impregnados no psvimenu;

c) desinfecção dos locais que abngavam barracas de pescados, carnes ou aves.

No período da manhã, as equipes responsáveis pela limpe/a, lavagem e desinfecção de 
vias após as feiras livres ficarão a disposição do Poder Concedente para a execução de 
serviços diversos como' íavagen ck. logradouros públicos e abastecimento de reservatório 
de água do estabciecimontO" noi.lmu-n v.-ni o 'VuIíoc

Após o término das loiras rv;í; - • u.-von-.c s-. i ple:,u<-;das a íavaqorn o a desinfecção das ruas 
dos eventos, com produtos hiu^ ni/joores aplicados nmnuaímenie nas áreas onde foram 
comercializados pescados, aves o oi.uos tipos do carnes

A água para a lavagem uiiiizaca no serviço üe limpe/a aeverà ser. preferencialmente. 
proveniente do 'Yeuso' e fomeciüa pulc> Fedor Conocdento

7.2. Equipes e equipamentos

■ r . ;-6
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Município dc Jacarcí

A equipe para o serviço de limpeza, lavagem e desiníecção de locais onde for realizada as 
feíras livres e de logradouros públicos será consüíuida por

a) 0? (dois) moíonsías;

b) 10 (dez) ajudantes.

c) 01 (um) caminhão ianque irrigedor de 6.000 litros, dotado de moto bomba;

d) 01 (uni) cavalo rnecâniao rollroll o';

e) 03 (três) caçambas roil-o*'. ; oli- :í; uu PJò m

f) utensílios e ferramentas necessárias para a perfeita realização dos trabalhos.

O caminhão Ianque irrigador deverá ter ano de fabricaçao coincidente com o do inicio da 
concessão, além de apresentar boas condições gerais de conservação e operação.

Os veículos deverão possci rde'bíicu-áu dos set víç colocadas, em locais visíveis, e a
critério do Puoor Concedem." 
da cabine.

i; imms i no n.isora rio Uinquo. assirn coriio nas portas

A Concessionária deverá qaraníir a idade maxima do 05 (cinco) anos dos veículos, 
substituindo-os cada vez quo ultrapassem essa idade.

7.3. Critério de medição

Os serviços de limpeza, lavagem o •jesintecgáo de vias após as feiras üvres serão medidos 
por equipe disponibilizada, aplicando-se o valor mensal pelo número de equipes utilizadas 
na prestação do serviços, na forma do Contraio e de seus Anexos.

7.4. Relação de feiras livres e varejões

A relação das feiras üvrns n -o o;(. r.n. mm .rnems: cxisic-n-es no Município é indicada no 
Anexo ll-£ - Relação de F-eins Livres e Varojóes. ‘froia-se de relação merarnente 
referencial, que dcv(;ra se- apuiaun c .-iiuali/a-.íã pela Concessionária, com base em 
pesquisa de campo e na cxecuçou dos sowiçcs e. após a contratação, de acordo com o 
crescimento dos evento;
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Caberá à Concessioná»:a yaraniir ;i atuati/ação da relação de íeiras livres e
varejões no Município de Jatarei, bem como informá-la periodicamente ao Poder 
Concedente.

8.' FORNECIMENTO OE EQUIPES PARA SERVIÇOS GERAIS

«:i. Definição dos serviços

Os serviços gorais correspondem 3 uma série do ações relacionadas aos serviços de 
limpeza urbana e ao manejo de 'osinüus sohdos. lais como capinação. raspagem. pintura de 
meio-fio. em logradouros e propnos públicos.

Os serviços gerais visarão a pres ;r*nr os s-.-guintes impeiativos

a) preservação on saude public:-: • uon. os:ar da popu ação atendida.

b) inibição de proliferação oe veU-ies urn especial o mosquito da dengue,

c) preservação da segurança pública, notadamente por meio da manutenção da vegetação 
aparada dos logradouros públicos, permitindo maior difusão da iluminação pública:

d) atendimento ao interesso colot vo c ria maioria des "idudâos:

e) preservação do patrimônio estHico n ambientai do Município:

f) segurança no trânsito, upnr; orumunio da sinaii/ação e visualização por parte dos 
motoristas, com vistas a atenuar i piobabilidade dt: ocorrência de acidentes.

As equipes destinadas pa/a sen -ço'. corais aloudorão ãs atividades pré-programadas pelo 
Pode» Cor.iiodonte em t«jjm ^ i.

8.2. Equipes e equipamentos

Serão destacadas equipes de servic.>s «jerais cni forma de três modalidades (Tipo I; Tipo II 
e Tipo III), cujas constituições serão us seguintes*

Equipe Tipo !•

a) 01 (um) encanegado

b) 01 (um; motorista

cr,-- ninsyss-'-woo1 ’fu!;--. ‘ .l!
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Município dc Jacarcí

c) 15 (quin/ü) ajud«iinlos.

d) 01 (um) caminhão cairccona c.iru wScmc iiuy.il-.ai

e) 05 (ctnco) roçadoíflis cosíais

Equipe Tipo II:

a) 01 (um) encarrogado:

b) 02 (dois) motoristas:

c) 01 (um) operador;

d) 13 (treze) ajudantes;

e) 02 (dois) uJiciais.

f) 01- (um) raminhau c-u'io-.v.'-r.n : n . i Jc

g) 01 (um) caminhão irngadoira do 5.ÜU0 iilios.

h) 01 (uma) bobcat.

Equipe Tipo HI:

a) 01 (um) encarregado.

b) 01 (um) motorista:

c) 06 (seisj ajudantes.

d) 01 (um) caminhão carrocem.5 '. ;s- ■' 1 .c ck

e) 03 (très/ ;noiGSc:-'3s

J\s~ quantidades e dislrihiji(;õ(?.s das equipes muití-operacionais serão feitas em face da 
Fernanda de serviços ospecHsco-*: em cada uma da? regiões do Município, atendendo as
vias, logradouros, piopnos o jr.tyns arcas vc-rcies.

8.3. Critério de medição

*
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PM*:

Os serviços do fornooinienio do cqiüpos oypociaís scrào modidos por equipe 
disponibilizada, muitipficando-se o valor mensal da equipe peío numero de equipes 
utilizadas no mês.

9. EXECUÇÃO DAS OBRAS DE RECUPERAÇÃO E ENCERRAMENTO DO ATERRO 
SANITÁRIO MUNICIPAL.

Caberá à Concessionária ularx-ryr a parui cia assinatura do contrato, seu Plano de 
Recuperação e bncorraou-oin o o, aterro oxssionte. detalhar os projetos executivos 
correspondentes e assegurar a suo aprovação junto aos órgãos ambientais competentes e 
agentes fiscaíizadores indicados pelo Poder Concedente.

O plano de recuperação ambiental do aterre existente- terá como objetivos atenuar e reduzir 
os impactos da degradação- ambienta! contioiar a geração dc novos impactos potenciais e 
garantir condições adequadas oe fechamento tins! da unidade com a reintegração ambiental 
do empreendimento, de acordo o-im as exigências dos órgãos ambientais.

A recuperação ambiental deverá necessariamente estai associada à mimmização de 
impactos constituídos. Assim, para oufiníçao dc. piano de recuperação, a Concessionária 
deverá considerar miciaimeme os principais aspectos ambientais condicionantes dos 
impactos existentes a soqutr mou.iouüíios não necessariamente por ordem do potencial, 
intensidade ou amplinjcie

a) Risco de tnsiabiiidaüc des taludes

b) Exposição de resíduos

c) Empoçamentos c erosões superficiais-

d) Migração de chorume nn fund: r.<u

e} Encaminhamento do chcrumo join superfície do aterro para os corpos d'agua;

í) Presença dc animais e vetores

g) Emanação de gases paru o ut umçc a

Para eaoa ,.m Juvse. 
soluções iòmví.as j.a
controlar eventuais uripactov -Jocon-mues un conin'iuidade cie operação através de ações 
rotineiras.

• I,-.!'- ;..;>’<-i:ci ir ..rui'?; ú Concessionária deverá indicar
,o .::.u impnctny dncorrontos, visando permitirí.í ...r..1

: i V.n39í>;)-'i00nI :;r'--- i‘-Vf-v"iiC-,i ,!.;s
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9.1. Recondicionamento Geométrico

Destaca-se no plano do roouper-tç.-jo ambiental o rcjcondicionarnento geométrico do aterro, 
que pressupõe a reguíaivação mos níveis junto ao topo e a rcconformaçáo dos taludes e 
bermas

Essas ações terão como objetivo

a) o controle de eventos de empoçamonto de ãquas pluviais em períodos de chuva, de 
infiltrações eventuais oresíVv <• rnnoç.iahueníe junto às camadas superiores, em
continuidade no inipinmcn.hi- on ü tervonção iniodjaia;

b) a otimi/ação das condições de ostabílioade aos taiudos com a imposição de bermas e 
taludes intermediários, conformo previsto nos elementos do projeto básico, que permitirão 
ainda a efetiva possibilidade de mstaíaçào dos elementos de drenagem de águas pluviais, 
de drenagem de chorume e úe drenagem de gases pela superfície já consolidada:

c) a execução de camada de rolo dc. mioríace o selagem junto ao topo existente, com 
espessura minima do 100 cm. de modo a ctirrn/.ar as condições de tráfego e manobra sobre 
as células existentes e rnimrrv/ai pueessos (ie míiiiraçáo de águas pluviais e de efluentes 
de células sobrejacenlos. aíóm de promover o rápido encaminhamento dos fluxos 
superficiais de águas pluviais para as canaletas de drenagem previstas:

d) a minimbação do processos oígs-vc:; d a oxposiçac; de resíduos:

e) a minimi/açáo da migração ut cHuonlos nos rosiduos dispostos rias células novas para o 
maciço antigo, diminuindo us n n.u:;c :, na ‘jndação do rderro existente, pela redução da 
carga poluidora:

f) o estabelecimento de acosso:* operacionais ás frontes de manutenção, inclusive pelas 
bermas, obedecendo o gmldc u a ;ooíiQuruçáo osiubaiocida cm projeto, com caimentos 
transversais para as canaletas do ciunHoem,

g) a proteção superficial dos lalucos .• uldU»o curti grama.

h) a minimização da emanação de ditu’cs u gases !ug;dics polas superfícies â atmosfera;

i) a mimmização de proíiforação dc vuforos como moscas ratos e baratas e o acesso de 
aves como urubus

9.2. Drenagem de Aguas Ptuvsa s

i o-,c i1 7. i30!j!vSü0f?,í''cH;n COS !<(:;> I :! I • • / Ay : 1 /<: 
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Os sistemas do cjr'un;aguin lie,- áquas pluviais previstos para a recuperação ambientai 
compreenderão:

a) a instalação de canalotas. v-sondo paiant/ a iníegudade da área de disposição.

b) descidas hidráulicas de eiicanimhumcnio e

c) elementos de drenagom, uue garantr-im a captação o o encaminhamento das 
contribuições que possam tra/of danos a estabilidade do maciço.

Essas drenagens corresponderão a canahHas cm grama, canaletas pré-moldadas em 
concreto, dêscidas hídrãuiícas em aivemana armada «tom blocos dc concreto e em colchão 
reno. nos Uiiudos cfo atoffo snrv!ár!0

Para a definição da drenagem superficial dc um aterro sanitário, a Concessionária deverá 
levar em consideração a grantín/a das deformações cio maciço, chegando a recalques e 
deslocamentos métricos anuais e a tcjnaencia de como os mesmos se desenvolvem.

As deformações de um aterro sanuanc; ocorrer, por efeito do sucessivo carregamento à 
medida que o maciço ó .-UsímO. e :.n v.-io o '■ecoiqi.es secundários, função da mudança 
estrutural ao longo do ou cuh ou.uo-ijçáü UiO'ogica u uortanio função do tempo de
vida útil de cada camada

Simplificadamente, a Conocssiunana ao^eià considerar que os maiores recalques ocorrerão 
nas linhas de maior espessura do ateno devido aos maiores carregamentos e à maior idade 
das camadas inferiores. Assim sendo a compatíbiií^açâo do sistema aos recalques deverá 
se dar através cia adoção de rnaiuri<a»s « oíemenos Reviveis e do consideração de tendência 
de ocorrência ons recalques
A Concessionána deverá ievai luiut-cin cr- con.siduraçáo as alturas totais de escoamento 
das descidas hidráulicas de vanur , a garantir o controle sistemático da energia de 
escoamento, rninimi/ando o nscu poicnuiá! do crosoeu.

Estes sistemas de dronaqom d»„ água?, piuviyis. após a davida dissipação de energia a cada 
berma c o devido e absoíulu IsoL-óncnlu no s.sicma de drenagem de chorume, irão 
descarregai diretairu-nie subir c. !n'v<;gun uxislc-fíU.-. Dc./urá ser assegurado, todavia, que 
cada região dc üoucaigy 'nu.ír-. ; m-v -.ms ‘vuoçóus cc-n- croooamenio para evitar erosões
localizadas

9.3. Unidade de Pré Tratamento de Percolado

As obras dc recupe/ação anitvc üal e o cncerramenfo do atual Aterro Sanitário Municipal 
deverão se; concluídos no pia/x ríe 3í' -tonta e suis) ntoses (previsão de esgotamento em

s cio i; rrisrr-HJouUf 5;:rj 'jo:, « í
... 1 ;ii r , cjr c I r'
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junho 2010), conladoü a partir ao iniou da Conocssão. Porém, a Unidade de Pré-tratamenio 
de percolados deverá esiar concluída no prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do 
inicio da Concessão, com o fim de pré tratar o percoiado gerado no atual aterro sanitário. O 
investimento para a construção desta unidade deverá ser compreendido como parte da 
Recuperação do Aluai Aterro Sanlãno

9.4. Monitoramento

Esta atividade compreende os smv-ço.-; de análises físico-quimicas do lençol freático e das 
águas superficiais, que deverão ser coletadas e o encaminhadas para os laboratórios que 
irão analisar as amostras. A coleia das amostras deverá ser efetivada conforme as normas 
exigentes e especificadas no Anexo íl-A - Memorial Descritivo do Novo Aterro Sanitário. 
As análises deverão considerar ',s soquimes parâmetros. OBO; DQO; oxigênio dissolvido: 
nitrogênio amoniaoal sólidos em suspensão toiaí. sólidos em suspensão voláteis: cloretos e
pH.

Tais seiviços deverão ser consubstanciados através dos respectivos laudos de ensaio, a 
serem encaminhados ao Poder Coneetiente.

O item inclui todos os serviços e auvcíadm* necessárias para a elaboração das análises, 
compreendendo ps serviços de ramoc, de preparação dos poços; de coleta, amostragem e 
encaminhamonio ac íabno-tei f, 
análises

•; fi-;es 'au-ora-on.-ii?, e omissão do relatório periódico das

Os serviços do anáiisos lisfeo qu.micas tíe chorume deverão contemplar Iodas as atividades 
envolvidas da amostragem ao ; namunhmnenic dos laudos e relatórios finais, efetivadas 
sobre amostras coletadas em poutos dehrmius no aterro sanitário.

As análises a serem leah/aaa- n::i amestm cc chorume são DBO lotai: ÜBO Solúvel: DQO 
total; DQO Solúvel; Sólido lota Sòisdo l-ixo. Sólido não filtrávcl; Sólido Volátil; Sólido 
Sedirnentável, Nitrogênio Amoniocoi Mírogenio Kjeldalh. Nitrogênio Total; Nitratos; Niquel; 
Cobre; Compostos Haíogenadcs. Cotímetfia Total/f-ecai; Fosfato lotai: Fosfato Orlo: 
Suifatos; Cloretos. pH; 1 emperniwra: Fonòis. Arsèmo: Cianeto. Cádmio: Chumbo: Mercúrio e 
Zinco.

O reíatóno do moiMlororr-onU; m; iomp 
resultados das anáiises do qui hourh- das un'cslms ou água coletadas nos poços de 
monitoramento e nos corpos d'na.ja n.qedi jiUiS.

mmuen -leveiá sor elaborado consubstanciando os

Deverá ser eleiívacia a anm;:i( •; ,;i,i icm.- ueniL.ai -• n distribuição dá concentração ao
longo do loan y glona \K' >.• . uno tommdee n ímn.ir do mapas do curvas de
concentração de cada suóci.kv' •... -vu.-'h > ;> a •'.nr variação ao iongo do lempo.

.( :..m c. h-.í' • C( i •/ im - ■ • i.>r,.L; ( iZi.lShlCVUüO
..n'v. , K. D'
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Município de Jaearcí

O relatório deverá apreseruar u t-, diaqnosücü da sruaçau do lençol íreâíico. a partir da 
caracterização proporcionada ôíu anãiisos efetivadas, o apresentar conclusões sobre essa 
situação.

10. IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DO NOVO ATERRO SANITÁRIO

A implantação do Novo Aterro Sanitário ac Jaca^ci será orientada conforme o Memória} 
Descritivo apresentado no Anexo IS-A o deverá estar concluído dentro do prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) meses, comados a pndií da assinalara do conlrato.

As principais atividades que cevorãu ser providenciadas pola Concessionária para a 
implantação dc Novo Aterro Svuu.áno de l-'a/onda Uaguassu estão descritas a seguir.

10.1. Implantação e Operação go Novo Aterro Sanitário

A Concessionária deverá uxocuLn a impíaniação e operação do Novo Aterro Sanitário em 
conformidade corrí o Plano do impianiaçüo do Aterro Sanitsáric da fazenda Itaguassu 
constante de sua Proposta fécmca (Metodologia Operacional) e. com o EIA RIMA (Estudo 
de Impacto Ambiental o Relatório dc impacto Ambientai) elaborado sob responsabilidade da 
Concessionária.

A implantação do Novo Aterro San-iano de Jacarej será orientada conforme o Memorial 
Descritivo apresentado no Anexo ll-A u devera estar concluído dentro do prazo máximo de 
24 (vinte c quatro) meses, cnntar.o;. * pano da ass naiura do contrato.

Na hipótese do onconamumo do mono aluaimoníu oxisío. sern quo haja ainda a 
possibilidade dc destinacâo dc- usuinos iu novo A;o;tp Sanitário a ser implantado pela 
Concessionária, a Concossion:;.;-..; smr, responsável paia destinaçáu final em aterro privado, 
devldamenie liconc-ado. sem: una uuo-- rciusc.ímo do ónus para o Poder Concedente.

O Plano de Implantação do Aterro Saniiano da I azonda Itaguassu que constará da 
Proposta Técnica cta Concossionãna (iiictoiiolouia Operacional), contemplará, no rninimo. a 
abordagem dos seguintes assuntos

a) Concepção e Cálculo de Vwia uú! nc Aterro, que deverá ser de no mínimo 25 anos 
(sobrevida de cinco anos após a i-onoMsão cia concessão):

a) Quantidade de Resíduos a sot Rm oqida no Aiorro

b) Plano de Ocuoacao a;-. A; ■ Hs

- I VmiSOySUnO■ ••
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c) Critérios de Norleamcnlo <ia Goonu-ina nos Taludes:

d) Ante-Projído Geoo:ê!!:ou !o

e) Cálculo da Vida Ulií P>OjOtadrf joío í..- A\o(ro

f) Sistema de impermeabilização dc; Solo,

g) Quantificação do Chorume Gerado;

h) Estimativa do Geração dc Gases

i) Concepção do Sistema- de Tmtarnen'o de ofluentos.

O Plano de Implantação oc Aic-r- > S«niiàru^ ! azonda Uc-iguassu deverá atender, no minimo, 
as especificações constantes -uosíe Anexo Durante a execução do contrato, serão 
admitidas alterações ou apninoniinonns 'ias condições constantes deste Plano, mediante 
autorização expressa do Pooor Cjnuooenio o oigáas ambientais.

A Concessionária se ohuqa a-itot. h.i irunsíerència dos bens para o Poder Concedente, 
apresentar urn laudo lòcnícu etaboiatJo por cuipresa certificada, a respeito do passivo 
ambientai da Centrai de Tratamento de Kesiriuos. se responsabilizando por eventuais 
medidas corretivas.

10.2. Tratamento por Compostagem

Caberá a Concessionária a imolanlação rio um sistema do tratamento por compostagern dos 
resíduos provenientes das tonas íivros o vareios u dos serviços de podas de árvores, 
visando o aoroveilamemo ou compusu.. per oartu da Secretaria dc Meio Ambiente, para 

• aplicação nas areas verdes mum •ip.-ns e íariber. n r^auçáo do volume a ser encaminhado 
para o aterro sauitano. A usina u - (.ompormuor i doverá ter capacidade de processamento 
de. no minimo. 30 l-usa (ínratj tot ^iod-.U; .jiau.-«s)

A Concessionária clevorá opoo.ir Ji-Urucuncíde •estos dois tipos de processos, diferenciados 
pelo tipo de material aplicado. A nxecuçáo destes serviços deverá estar em consonância 
com a Proposta Técnica da Conr mu u mua

O sistema oe traiamontu om iqc-m devora c^ntompla; a implantação dc pátios de
tratamento consbundo:.: ao imur c.uu: ..-iucíB o iramcias ao longo do período de operação 
do aterro. L'sle pátio dovem •.u.ii .inpermoabil zaoo por meio de utilização de solo 
compactado e manta orn Pt: AH rm-- nas á-oas oe fereno nalurai. A impermeabilização lerá

• ■ -íh
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função de proteção do subsolo urn relação aos efluentes gerados no processo e recalques 
decorrentes dos equipamentos responsáveis pelo transporte do material.

Na construção do pátio a t.'onoossio^ana deverá igualmenlo considerar a coleta, 
canalização o tratanionio on ri.j, o>o 00100 nas íciras. O pátio de tratamento deverá ser 
executado de modo a oferecer -jiTia dectivídade maior que 1% (um por cento) de forma a 
facilitar, portanto, a percolação dos liquides através da leira de resíduos e sua captação 
para encaminhamento à unidade de pré tratamento dc percolados.

10.3. Instalação de Unidade do Tratamento de Resíduos Sépticos

A unidade de tralamr.*nto dos Resíduos Séplicos sorâ obrigatoriamente fornecida e instalada 
pela Concessionária no Aterro Sanitário da Tcizenda Itaguassu.

A unidade de tratamento dc resíduo intectante tievorà ter capacidade mínima para receber 
01 (uma) tonelada por dia.

A unidade de tratamento dos Resíduos Sépticos deverá possuir ventilação e iluminação 
adequadas u scr dosinioiadn dia. .amunte puia utili/açúo de riidrojato e desinfetante químico. 
Todos os veículos coletores carregados oeverão ser pesados ao chegarem no Aterro 
Sanitário, apurando-se 0 peso bruto, a tara c 0 peso líquido.

O sistema de tratamento a ser adotado devera comprovar a eficácia no tratamento dos 
Resíduos Sépticos, cíiminanco suas caractonsacas de periculosidade. conforme 
classificação estabelecida poía ■ resolução Conarna n” 283. de 12/07/2001 e Resolução 
ANViSA - RDC n° 306, de 0//12 P.OOd ou outras que vierem substitui-las. para os resíduos 
do Grupo A; quer apresentem risco potencial à saude pública e ao meio ambiente devido á 
presença de agente biológico. Enquadram-se neste grupo, dentre outros: resíduos de 
atividades de vacinação (agulhas e seringas), bolsas de hemocomponentes contaminadas e 
bolsas transíucionais contendo sangue ou hemocomponentes, sobras de amostras de 
laboratórios contendo sangue ou hquuio comór&o. recipientes de processos de assistência 
contendo sangue ou liquido corpora0 perfu.-ocoitank's contaminados com agente biológico 
Classe de Risco A, microorganismos 00 nsco de doença emergente (Grupo E). resíduos de 
saúde dc indivíduos ou animais cj suspeita uo contaminação biológica por agentes Classe 4 
(apêndice II). bolsas dc sauguo i; o to.

Não serão aceitas tecnologias de tratamento dos Resíduos Sépticos que gerem poluição ao 
meio ambiente soja através riu cnuccao do yasos, soja através de resíduos resultantes de 
processos químicos ukli/ucu v ; 0 '.I'omMurric

O tratamento oos Resíduos é.i.-; u-.os ocm-m compruender toda as superficies internas e 
externas do resíduo, inclusive couiompianoo o residue iníectanto no interior dos recipientes.

>;< ■■
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.VW.'. l.'.’



i
II

{

ü

I

'

ü

f
í

J

.-f*.r

í



■

6^
* Município do Jacareí

O sistema de tratamento nâo poderá expor diretamente seus operadores ao compartimento 
de tratamento, sendo obrigatória a picr-.-nça de antecânwa como proteção coletiva.

Os resíduos dispostos pelos geradores de resíduos sépticos não poderão sofrer segregação 
ou ler pré.-tratamento antes do inicio do tratamento proposto pela Concessionária.

Ao término da oporação do tratamento des resíduos íníoctanlcs, não só o material deverá 
estar tratado, mas lambòn*. toda^ as partus do equipamento que entraram em contato com 
os resíduos.

Os resultados dos exame:- ains'-snoo a eíidônciy dc processo de tratamento deverão ser 
elaborados por instituição reconnecioa e apresentares ao Poder Concedente a cada 06 
(seis) meses

O sistema deve ser (iimeristonadu mm uermiísi o tratamento da totalidade dos Resíduos 
Sépticos, ern no máximo 1b tao/.-.io» horas

A prestação destes serviços a outros municípios deverá ser precedida de autorização 
expressa do Poder Concedento.

A Concessionária será responsável, ás suas expenses, pela operação e manutenção das 
instalações da unidade dc; tratamento de resíduos sépticos de serviços de saúde que será 
implantada no Aterro Sautlárro cia Pa/onda Itaguassu. bem como pelo transporte e 
disposição dos residiu.s mc-rti/nd^s qui- 'esuUcKem dc prncosso de tratamento.

10.4. Instalação de Unidade dc friagem de Recicláveis

A Concessionária devera roiormy. ás suas expensas. a Unidade de Triagem de Recicláveis 
existente na gleba do atuai alene sanitário c construir uni galpão para beneficiamento e ' 
armazenagem dos recicláveis < >r.i ar<.a mimma do 350 m?. junto á unidade de triagem, 
conforme o Cronogiaina nc- ..1..,/ i.-.oj -.u Anexo H-tiJ - Cronograma Fisico e segundo os 
requisitos írhnrmos consta.

Competirá atTrda á concessionária opeiar as instalações, uma voz reformadas, pelo prazo de 
6 (seisjmesgsiassumfndo-agualmerite os custos envolvidos, até o aceite de Unidade pelo 

^Poder Concedentc^a-stjs trans?ÒrÕ'HL.id pa.a a cõõperativaTndiçáda pelo Poder Público.")

Durante o período do 6 isímsj nie vot; -iv. ma rnfericfi* c.ibera a Concessionária:

a) aferir O Cunoin funoio» íim-, ■••.o. <• .-n, i

f o-‘f. ..l?)^9SS 9C0Ü:i • v.izr.iUsu 1 • ••i i /!.I • l .‘f.- • .• :•
•t. , .• -J..W i:
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b) oferecer troinaínonUí . o cei.;íicii;.iÇ::-.< ajs mornbruij da Cooperativa que assumirá 
posteriormenic a operação da Undade "dc i r.agem cie Recicláveis.

Após a onlreya o o aceue <ja 'jütoaue uelo I’odoi Rublico, a manutenção da unidade 
continuará sob a ror.ponsaoiiKiede as Concessionária, cujos custos deverão estar 
computados no BÜI da Licitante.

10.5. Instaiação de Unidade de Beneficiamento de Resíduos da Construção Civil

Os entulhos são classificados corno reníduos classe III inertes, provenientes de atividades 
de raspagern de logradouros e áreas livres, reformas, escavações, demolições e 
construções civis e outras ativdadcs executadas polo poder público c/ou empresas privadas 
ou pelo próprio município que gerar?1.' areia, pedras, terra e restos de tijolos, blocos.
argamassas, vigas, lajes e ouim»-

A usina de reciclagem de entui 10 (Resíduos oa Construção Civil) deverá ser composta 
basicamente de areas nc^. namníiío-' mv.i sok-çúo (triagem), trituração. classificação e

'C'.. esb^turri devora s;or dimensionada para receber aarmazenamento dos rnmr.em:- 
demanda de, no mmimo. dO'Ui^i scuoe-.-ia ioriobioas dianas).

Os resíduos de entulho doveiáo sei tnacios. separando-se os materiais recicláveis dos não 
recíciáveis. Os materiais recicláveis ciovorão. so proeso, sofrer tratamento manual para 
adequar as dimensões á da entrada de alimentação. O tratamento para adequação dessas 
dimensões deverá ser feito com o empiogo de rompedor manual.

Os materiais beneficiados serão de propneaade cio Poder Concedente. que irá designar o 
destino de sua aplicação Am osia definição c material deverá ficar estocado 
provisoriamente em pátio sopmado üas cóluias dc res.duos classe ll-A

O conjunto sera aíimoniud’.: our ;u!nit:':.jí"; bas.lulaiVies ou f)ás carregadeiras, de forma a 
que apenas a construç-a- o o in. •a.ic- m;- aiaaif; seja t-ufiuienlc.

Depois de tnlurauos v sclnciooae'1:-. e- mat-vnais '.agiegados reciclados}, a usina fornecerá 
cinco granuionietnns üifoierrca q-, it, •• a-

a) Pó de pedra •- 0 a b mm

b) Brita 0 " 5 a 10mm

c) Brita 1 - 10 a 22rnm

d) Brita 2 " 2? a 32mm

v<n: , 1)000Hfíioa rtO:: i "C‘> 1 C.c.'1 í'1' .ÍC..: <
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PrMunicípio do Jacarcí

e) Brita 3 - 32 a 50mm

A Concessionária deverá considerai quo o enlulho coni maleriais cerâmicos, areia, brita, 
concretos e argamassas, c no quahonao muito variável 3 inferior aos agregados 
convencionais.

Além do sistema dc reciclagem, dos brnadoros c de seus respectivos acessórios, a 
Concessionária deverá c-ontar com peto monos, a seguinte equipe para operação do 
sistema:

a) 01 (um) encarregado:

b) 01 (um; operador de quadro dc comando (Operador de briiagem)

c) 02 (dois) auxiliares de operação;

d) 06 (seis) selecionadores do material a reciclar:

e) 01 (um) operador de pá carregadeira

(M0.6. Instalação de Unidade do fntnrrfçaT) dc'Pneu'.;.- ^

■^^Conctissiqnária tíovui;: iiiMuU., 

potência minima dc f)0 i ip. de íorma-a-propieiar-hm^tratamemo^âcrêqüado ás carcaças dè7 
pneus. A Unidade devera serjip’.a a efetuar a primeira fase do processo de transformação„ 

.'^de pneus"inserviveis e'm'oihros msumos. correspondente â picagem dos pneus, reduzindo- 
cps "em pedaços de 6 a 8 mm (seis èTõííõ milimetrus). ’

10.7. Critérios de Medição

>
jfi a UMuadu .(Jç._Triíurcição de. Pneus.-com‘.Ul.M-j)

Os serviços de implantação c operação do novo ateiro serão medidos por tonelada de 
resíduos coletados pela Concessionária e pesados na balança do aterro. Ressaltamos que 
na quantidade de serviços projetada para a operação do aterro sanitário estão computados 
0 acréscimo médio de 6% de resíduos classe MA provenientes dos grandes geradores.

11. SISTEMA DE INFORMAÇÕES r INDICADORES OPERACIONAIS DA FROTA

Caberá a Concuss,ona! -uiuia: i.j:
Operacionais.

i.pu. ;ji um S:>tema de informações e Indicadores

Para a integração do sistema, os veículos aas equipes de coleta deverão ser equipados de:

rJinç^ dos t rfrs wocifK*? .t jnc.4lM ■ SM :?3?V-:/ô - t-onc t1?)39SS-9000l.. t
K .irt * y v :jrA* .*v;
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81Q<r,Viunicípio de Jacareí

a) módulo eletrônico, pauí recepção de siríais GPS e comunicação através de modem GSM/ 
GPRS;

b) antenas GPS e GSM/GPRS;

e) alarme para emergência;

d) microprocessador integrador Oo liacius com munjona Hash:

e} entrada e saída de áud-ü.

f) entradas e saídas digitais para js pontVrücoy;

g) leitor de código de barras fixo e protegido;

h) sensor para detecção dc início e lómuno do sorviço

\) sensor de quilometragem c velocidade n partir do tacógraío:

j) sistema TAG (etiquetas eletrônicas), para identificação tíe veiculos em cujas balanças 
deverão ser instaladas antenas receptoras dc sinais para identificação, e que permita ainda 
leituras independentes em cada plataforma o integrem a identificação do veiculo na entrada 
e na salda e seus pesos bruto e liquido, o

k) etiqueta odcstva com coaigo oe mtuac paru dontiUcação do veiculo, como ptano de 
contingência.

Os acessórios embarcados deverão sor novos, som 
funcionamento do sistema existouie

uso c compatíveis ao perfeito

A manutenção do Sistema de Informações c Indicadores Operacionais correrá por conta da 
Concessionária, envolvendo o monitoramento (vinte o quatro) horas de todos os veiculos. 
suporte remoto, garantia oe atuaii/uçau dos equipamentos, licenciamento do software para 
acesso ilimitado via Interno! e posicionamento do veie tio otuah/ado a cada 2 (dois) minutos.*

Da mesma forma, correra por conta da Concess-onária o fornecimento de canal de 
comunicação dedicado, band» larga ou ou» a tecnologia que forneça velocidade e conexão 
estável minima dc IMG visando imogiar as balança;, do Novo Aterro Sanitário ao sistema 
de pesagem, para captação auíomát cn cias iníorm.-jcces dc posagens.

:.••• . '.y.-W'/; • ' one [ 1 9000
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Município de Jacareí

A Concessionária devora instalar o nianSor durarun Sodo o periodo da concessão, acessos à 
Internet, por banda larga do no mínimo -7Mb, cm cada um dos endereços listados abaixo:

a) No endereço do Podei Concedonio

b) No endereço do Órgão Gestor do contrato (a ser indicado pelo Poder Concedenle);

A Concessionária deverá gararUn quo a operação dos veículos seja monitorada em regime 
continuo e a ocorrência de qualquer siluação de exceção deverá ser informada ao órgão 
gestor e Poder Concedeníe.

A Concessionária deverá prover 0? 'dois) pontos dc consulta fixa (microcomputadores) nas 
unidades operacionais usuárias o responsáveis peto controle de apresentação dos veículos 
do presente Contrato (Poder Concede" uç o orgão gestor), pom acosso irrestrito, em banda 
larga. Cada ponto de consulta lixa devora tm' os scgu>nt«s equipamentos e configurações 
mínimas.

a) Microcomputador c/ velocidade dc processamento mínima cio 2.66GHZ, 1066 MHz FSB. 
cache 12 de 2MB integrado ac computador, processador com tecnologia que utilize dois 
núcleos de processamento no mínimo í^GB de memória DDR2 PC5400. do tipo DIMM com 
tempo de acesso máximo ae 8ns. nisor nq;do ue 160GB, monitor LCD 17" padrão SVGA. 
interface ao redo eihenio! 10GL0 : )0d moi-s morjeri f»6kbps. DVD-RW. mouse, teclado, 
dríve'3 7?". pendnve 4Gb o no r.-,.!u;«!o uuatrn «nit:ríaces USB, Deverão ser instalados 
softwares totalmentc comuativoir. uou o 'rVinao-.vs X •' Professional X64 Edition e o Office 
Professional em última versão e om português.

b) Impressoras laser colorida resolução minima de impressão em preto em modo rascunho: 
(300X300) dpi e em modo normal* (1200x1200) dpi, 2/ppm, interface de entrada/saída USB 
e de rede

A Concessionária terá o prazo dc- 180 conto c odçnla) dias, contados a partir da assinatura 
do contrato, para implantação do Sistema de !i:íorrnuções Gerenciais, sendo o aceite por 
parte do Poder Concedeníe condicionado a conclusão dos seguintes eventos:

a) Aprovaçao do Plano de trabalho üpor-acionnl. a ser apresentado em até 90 (noventa) 
dias após a assinatura do Contraio

b) Lstruíurãcáo e í roínameutu o,: • • ! d-.. Gcronc.arncnto no SIG:

c) Implantação da Central de Atendirno-d.a ao usuário

:z,:
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A Concessionária assuinirá. também, oh encargos reforonlcs ao treinamento do pessoaí 
técnico indicado pelo Poder Ccjncodemo para a operação do sistema de Informações 
Gerenciais (SiG), inclusive quando atualizações do sistema e equipamentos. Os 
equipamentos acima dcv.-rõo snr sunsntt-íoos rtiualmatíoy a cada período de 2 (dois) 
anos.

12. EDUCAÇÃO AMBIENTAL

A limpeza urbana não depende só de equipamentos e técnicos, sendo necessária a 
participação da popuiac.on pois "c,(1inic iirnptj r odor/o que o cidadão não suja". Esta 
assertiva continua sondo a quo monos tora nnm os cidadãos !~ ô sob esta ótica que a 
Concessão sera norteado.

O Programa de Educação Ambientai terá duas voríentos a serem trabalhadas, que são:

*a) Implantação dos serviços de coleta domiciliar e ue coleta seíetiva:'

b) Manutenção dos serv-ços tie- varncáo oe vias e iogrodouros públicos.

No item a) com a implantação dos serviços do coleta domiciliar, a população será chamada 
a conhecer os novos horários e os procedimentos necessários para a consecução dos 
serviços. Para que haja sucesso na implantação dos roteiros de coleta, a Concessionária 
deverá obedecer alguns procedimentos tais como

i. Distribuição nos ban rod. du íolví.-r- oxnhcniivos dos horários o procedimentos a serem 
adotados:

ii. Divulgaçáo através rm imprcns:. Jot: -oteiros c.e coleta e das medidas que serão 
adotadas pela Secretary du Ivkm, Ambionic-

iii. Divulgação através dc- vcnculos com nüo-inlame^. circulando polos bairros, informando os- 
novos horários de coleta o novos serviços

iv. Visitas do corpo tecnipo as oscoia-. ur/ra d!vuiqa; os aspectos ambientais aos alunos.

No item b) o objetivo deverá ser o de atingir os usuários esos diversos logradouros e espaços 
urbanos em geral.

As ações de eüucaçâc oeverm.: sm 
faixas etárias da popumene* ourn-:; ou cuissu social ou local de residência, e devem
compreender ao menos

uíUúanies e iutcrmitentes, visando atingir todas as

‘h

Praça uus i'coh m u-; .• r oi-c ; mnm.vBGoa
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i. Distribuição de cartilhas em locais osl.-alòyicos.

ii. Programas corno "viva o bairro I'rnyo e operação earn /imoa" deverão ser implantados e 
divulgados junto á população.

ui. Orientação especial aos comeiu uh oüihhí-.ví

iv. Palestras e aulas nas mais diversos «nstituiçõcs quo congreguem número considerável de 
pessoas (associações, clubes, empresas, rede pública c privada dc ensino).

A equipe responsável pela execução deste programa deverá contar com a participação de, 
no mínimo, dos seguintes protissionais'

a) 01 (um) Engenheiro sanitarisia.

b) 01 (umej Pedagoga,

c) 01 (um) Estagiário.

Junto com a mão-de-obra a c-miraiacu deverá colocar a disposição da população alguns 
instrumentos dc apoio" tais coo 3

a) Cartilhas educacionais.

b) Folhetos explicativos:

c) Inserção de mensagens na midia irnoressa e radiofônica.

A Concessionária será responsável pelos custos decorrentes cio programa de Educação 
Ambiental, devendo prever Mr’ compos., hc ue sou BOI. no momanie correspondente a 1.0% 
(um por cento) da sua Conírapjustauir. ^ocumáiiü Mensal

Í3. FORNECIMENTO DE MEIOS PARA Â SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE f

Deverá ser considerada opino .uo.ioia none aiuna da Concessionária o. portanto,
constar da lormaçáo do sgj HPi s./-. n ioriiC:C*niomc cu 07 tsutej veículos t.6 flex, com ar 
e direção hidráulica 04 por!a>. i .-.m- r-.rio.-icnlada para 05 (cinco) passageiros. 05 .
(cinco) peruas Kombr. senoo (í.i tuc.s. í-;i hudas r- o;: (duas) utilitárias. 01 (uma) roçadeira 
mecânica acoplada corn urn tratui .1.; ;vvquono pono para uliü/açâo da Secretaria de Meio .■ 
Ambiente. Os veículos deverão sor renovados a r:ada 05 tcinco) anos e a roçadeira , 
mecânica acoplada com o trator do oooucno porto a cada 10 (do/) anos.

36
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iv-Município dc Jaearcí

14. DOS EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS E DE FISCALIZAÇÃO

A Concessionária deverá renovar iodos os veicules e equipamentos empregados na 
Concessão a cada 5 (cinco) anos do operação, garantindo-se. assim, a idade máxima da 
frota de 5 (cmco) anos Todos o uios o equipamentos deverão constar de sistema de 
sinalização intermitente.

15. PLANOS DE TRABALHO

No prazo máximo de 90 (noventa > dias após a assinaiura do Contrato de Concessão, a 
Concessionária deverá aprosonluf ms forma do Contrato o deste Anexo, o seu Plano de 
Trabalho Operacional do qua; oc i >. ■ onemr

a) Plano de Trabalho de Coleta fvianuaí o Conteinen/ada (PTC)'

b) Plano de Trabalho de Coleta Transporte. Tratamento e Destinação Final de Residues 
Sépticos dé Saúde (PTS):

c) Piano de Trabalho de Coleta e franspone dc ITesiduos Volumosos (PTV):

d) Plano de Trabalho para Coioia jo fv'afena-s RucnJá /ois (PTR):

e) Plano de Trabalho de Educação Ammenlai (PT í:}: ç

f) Plano de Trabalho para a varocâo Manual n Mocnni/ada (PTVI).

í.;íitidos deverão contemplar os requisitos mínimos 
estabelecidos neste Anexo o no Conuato dc Concessão, devendo ser compatíveis com a 
Metodologia Operacional apresentada pola Concessionária em sua Proposta Técnica.

Os Planos de Trabalho arim;

A Concessionária deverá ainda aptosenlar quando do encerramento do Aterro Sanitário 
atualmente em operação, o seu p/ano de Recuperação e Encerramento do aterro existente, 
na forma do item 9 deste Anexe

r 3S
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